
 
EDITAL FIRJAN Nº 01/2019 CARAVANAS EMPRESARIAIS 2019 

A Firjan, com o objetivo de estimular as práticas inovadoras e apoiar os seus sindicatos filiados na captação 

de novas empresas e na fidelização das empresas associadas, os convida, por meio da Gerência de 

Associativismo, a participarem do Programa de Caravanas Empresariais 2019. 

1. OBJETIVO 

Ampliar a visão estratégica de empresários e estimular práticas inovadoras, por meio do conhecimento de 

tendências e inovações para indústria, fortalecendo a atuação das entidades sindicais filiadas à Firjan, 

promovendo o associativismo e fomentando o desenvolvimento da indústria e do ambiente de negócios no 

estado do Rio de Janeiro. 

2. ELEGIBILIDADE E RESTRIÇÕES 

2.1 São elegíveis como proponentes os 101 Sindicatos filiados à Firjan que preencherem o Formulário de 

Solicitação de Apoio à Caravana, via formulário eletrônico, a ser divulgado por e-mail, até as datas limites 

informadas no Item 2.4. 

2.2 Serão aprovadas até 2 (duas) Caravanas por sindicato, desde que atendam a um dos propósitos desta ação: 

a) Associativismo: Captação e/ou fidelização de associados; b) Gestão da Inovação e Atualização tecnológica 

das empresas associadas e de seus empresários; e/ou c) Identificação de oportunidade de negócios. 

2.3 Serão consideradas as caravanas para feiras e eventos validados pelo corpo técnico da Gerência de 

Marketing Setorial da Firjan (conforme Anexo I) e localizados, exclusivamente, na região Sudeste do Brasil. 

2.3.1 Solicitações de apoio à caravana para eventos não mapeados no Anexo I deste Edital serão submetidas à 

análise da área técnica da Gerência de Marketing Setorial da Firjan. 

2.3.2 Solicitações de apoio à caravana dos sindicatos de setores não ativados pela área técnica de Gerência de 

Marketing Setorial serão submetidas à análise de um comitê técnico da Firjan. 

2.4 As candidaturas de adesão à realização de caravanas empresariais devem ser informadas à Gerência de 

Associativismo da Firjan, por meio do Formulário Eletrônico de Solicitação de Apoio à Caravana, enviado por 

e-mail, até a data limite de 27/11/2018, observando a listagem de feiras e eventos validados pela área 

técnica da Gerência de Marketing Setorial da Firjan para o ano de 2019. (Anexo I). 

2.5 Fica a critério do sindicato a escolha do evento para o qual deseja realizar a caravana, não sendo restrito 

aos eventos de seu setor de atuação, desde que o sindicato proponente justifique a relevância de sua 

participação. 

2.6 As propostas submetidas a este edital que não se enquadrem nos objetivos e/ou que não atendam aos 

critérios de elegibilidade serão desclassificadas. 

3. CONCESSÃO DO APOIO 

3.1 O apoio será concedido na forma do custeio das despesas logísticas com transporte rodoviário e 

hospedagem, respeitando o limite máximo de 1 (uma) diária de hotel em quarto duplo (até o limite de 20 

quartos) e 1 (um) ônibus de 40 (quarenta) lugares por caravana. 

3.2 Será devido o transporte executivo para trechos acima de 200 km (ida e volta) do local de origem, e em 

casos de deslocamento acima de 800 km (ida e volta), serão permitidos transportes de classificação semi-

leito. 

3.3 Deverá ser observada a quantidade mínima de 20 (vinte) participantes, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste edital, para a realização da caravana. 



 
3.4 O sindicato que obtiver aprovação para realização da caravana deve ratificar a data da sua participação, 

com 40 (quarenta) dias corridos de antecedência à data do evento, para que sejam tomadas as providências 

logísticas. 

3.5 Após a ratificação da participação, o sindicato deverá enviar para sindicatos@firjan.com.br a relação de 

participantes, conforme Anexo II, com 30 (trinta dias) corridos de antecedência à data do evento. Podendo 

realizar alterações na lista de participantes até 07 (sete) dias antes do evento, contendo: 

1- Nome completo  

2- CPF  

3- RG com órgão expedidor 

4- CNPJ da empresa 

5- E-mail 

6- Telefone celular 

 

4. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

4.1 É de responsabilidade do sindicato garantir que cada participante da caravana preencha, em até 5 (cinco) 

dias corridos após o evento, o Formulário Eletrônico de Avaliação da Caravana - Empresa, disponibilizado 

pela Gerência de Associativismo, por E-mail ou Whatsapp.  Neste mesmo prazo, o representante do sindicato 

responsável pela caravana, deve preencher o Formulário Eletrônico de Avaliação da Caravana – Sindicato. 

Além disso, o Sindicato deve enviar para sindicatos@firjan.com.br, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a lista 

de presença, contendo os dados previstos no item 3.5 deste Edital e registros fotográficos da caravana. 

4.2 O não cumprimento da prestação de contas implicará na inelegibilidade do sindicato para realização de 

outra caravana no ano de 2019. 

5. PRAZOS 

5.1 – A vigência deste edital se dará no período de 01/01/2019 a 31/12/2019, devendo se observar os 

seguintes prazos: 

AÇÃO RESPONSÁVEL PRAZO 

Divulgação do Edital 
Gerencia de Associativismo 

Firjan 
31/10/2018 

Preenchimento do Formulário Eletrônico de 
Solicitação de Apoio à Caravana 

Sindicato 
De 01/11/2018 a 

27/11/2018 

Ratificação do Apoio e Divulgação da Agenda de 
Caravanas 2019 

(Comunicação por e-mail individual, por Sindicato) 

Gerencia de Associativismo 
Firjan 

12/12/2018 

 

6. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

6.1 Os esclarecimentos e informações adicionais acerca da concessão de apoio deverão ser obtidos por 

intermédio do endereço eletrônico sindicatos@firjan.com.br ou pelo número de telefone da Gerência de 

Associativismo (21) 2563-4191 ou 2563-4633. 

6.2 Os casos não previstos neste edital devem ser submetidos à análise da Gerência de Associativismo da 

Firjan. 

 

João Paulo Alcântara 

GERENTE GERAL DE SUPORTE SINDICAL E EMPRESARIAL DO SISTEMA FIRJAN  
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Anexo I – CALENDÁRIO DE EVENTOS VALIDADOS PELA ÁREA TÉCNICA DE MARKETING SETORIAL DA FIRJAN 

 

ALIMENTOS, BEBIDAS E PANIFICAÇÃO: 

Feira Setor Data Mês Local 

SUPER RIO EXPO FOOD Alimentos e Bebidas 19 a 21 Março Rio de Janeiro 

BRASIL BRAU Alimentos e Bebidas 28 a 30 Maio São Paulo 

FISPAL Food Servide Alimentos e Bebidas 25 a 28 Junho São Paulo 

FIPAN Alimentos e Bebidas 23 a 26 Julho São Paulo 

SUPERMINAS Alimentos e Bebidas Não divulgado Outubro Minas Gerais 

 

AUDIOVISUAL: 

Feira Setor Data Mês Local 

MAX MINAS GERAIS EXPO Audiovisual Não divulgado Julho Minas Gerais 

SET EXPO Audiovisual Não divulgado Agosto São Paulo 

EXPOCINE  Audiovisual Não divulgado Outubro São Paulo 

 

CADEIA DA MODA: 

Feira Setor Data Mês Local 

SALÃO MODA BRASIL 1ª edição Cadeia da Moda 14 a 16 Janeiro São Paulo 

COURO MODA Cadeia da Moda 14 a 17  Janeiro São Paulo 

INSPIRAMAIS 1ª edição Cadeia da Moda 15 a 16  Janeiro São Paulo 

FENINJER 1ª edição Cadeia da Moda 04 a 07  Fevereiro São Paulo 

VESTE RIO 1ª EDIÇÃO Cadeia da Moda Não divulgado Abril Rio de Janeiro 

MINAS TREND 1ª edição Cadeia da Moda Não divulgado Abril Minas Gerais 

FRANCAL Cadeia da Moda 03 a 05 Junho São Paulo 

INSPIRAMAIS 2ª edição Cadeia da Moda Não divulgado Junho São Paulo 

SALÃO MODA BRASIL 2ª edição Cadeia da Moda Não divulgado Junho São Paulo 

FENINJER 2ª edição Cadeia da Moda Não divulgado Agosto São Paulo 

GOTEX SHOW Cadeia da Moda Não divulgado Setembro São Paulo 

AL JOIAS Cadeia da Moda 09 a 11  Outubro São Paulo 

VESTE RIO 2ª EDIÇÃO Cadeia da Moda Não divulgado Outubro Rio de Janeiro 

MINAS TREND 2ª edição Cadeia da Moda Não divulgado Outubro Minas Gerais 

 

 

 



 
GRÁFICO 

Feira Setor Data Mês Local 

FESPA BRASIL Gráfico 20 a 23  Março São Paulo 

FUTURE PRINT Gráfico 10 a 13  Julho São Paulo 

 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Feira Setor Data Mês Local 

VITÓRIA STONE FAIR Construção Civil 12 a 15 Fevereiro Vitória - ES 

EXPO REVESTIR Construção Civil 12 a 15 Março São Paulo 

FIEE - Smart Future Construção Civil 09 a 12 Abril São Paulo 

FEICON BATIMAT Construção Civil 09 a 12 Abril São Paulo 

ECONERGY - EnerSolar + Brasil Construção Civil 21 a 23 Maio São Paulo 

CONCRETE SHOW Construção Civil 14 a 16 Agosto São Paulo 

INTER SOLAR SOUTH AMERICA Construção Civil 27 a 29 Agosto São Paulo 

M&T EXPO Construção Civil 26 a 29 Novembro São Paulo 

 

METALMECÂNICO 

Feira Setor Data Mês Local 

FIEE - Smart Future Metalmecânico 09 a 12 Abril São Paulo 

FEICON BATIMAT Metalmecânico 09 a 12 Abril São Paulo 

EXPOMAFE Metalmecânico 07 a 11 Maio São Paulo 

BRASIL OFFSHORE Metalmecânico 25 a 28 Junho Macaé - RJ 

FEIMAFE 2019 Metalmecânico Não divulgado Junho São Paulo 

Espirito Santo Oil & Gas Metalmecânico 06 a 08 Agosto Espirito Santo 

TUBOTECH Metalmecânico 01 a 03 Outubro São Paulo 

Corte e Conformação de Metais Metalmecânico 09 a 12 Outubro São Paulo 

 

MOVEIS 

Feira Setor Data Mês Local 

ABIMAD Móveis 05 a 08 Fevereiro São Paulo 

HIGH DESIGN Móveis 21 a 23 Agosto São Paulo 

 

PLÁSTICO 

Feira Setor Data Mês Local 

SUPER RIO EXPO FOOD Plástico 19 a 21 Março Rio de Janeiro 

PLÁSTICO BRASIL Plástico 25 a 29  Março São Paulo 

FEIPLASTIC Plástico 08 a 12 Abril São Paulo  

ECOMONDO Plástico 21 a 23 Maio São Paulo 

 

TIC 

Feira Setor Data Mês Local 

FUTURECOM TIC Não divulgado Outubro São Paulo 



 
ANEXO II – RELAÇÃO DE PARTICIPANTES

 


